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AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

A Câmara Municipal de Conceição de Macabu, torna público, que realizará no dia 28 de abril de 2026, às 09:30 h. o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026,
do tipo MENOR PREÇO, adjudicação POR GLOBAL. O Edital, seus anexos e demais informações estarão disponíveis para download nos sites da Câmara
Municipal de Conceição de Macabu www.conceicaodemacabu.rj.leg.br,   https://camaradeconceicaodemacabu.licitapp.com.br e www.pncp.gov.br,  O edital
também estará disponível na sala do Setor de Licitações, situada na Praça Dr. José Bonifácio Tassara n° 113, Centro, Conceição de Macabu-RJ, e a retirada
será através de pessoa credenciada e com carimbo do CNPJ, de segunda a sexta-feira, no horário de 09 às 17 hrs Tel. contato (22) 2779-2047 ramal 210. 
O certame será realizado por meio do sistema https://camaradeconceicaodemacabu.licitapp.com.br
Objeto: Contratação de Serviços de gravação e transmissão ao vivo de áudio (streaming de áudio) e vídeo (streaming de vídeo) via internet, com interprete de
libras, das sessões do Poder Legislativo da Câmara Municipal de Conceição de Macabu, objetivando a divulgação das reuniões ordinárias, extraordinárias,
itinerantes, audiências públicas e sessões solenes realizadas pela Casa Legislativa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência.

Conceição de Macabu-RJ, 08 de abril de 2026.

Wilson Lourenço da Silva
Presidente da CPL

Port. 005/2025

Marco Antônio Oliveira da Silva
Presidente da Câmara

Biênio 2025/2026

DECRETO MUNICIPAL Nº 061                        DE 08 DE ABRIL DE 2026.   

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DE MACABU.

O Prefeito Municipal de Conceição de Macabu, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o, artº 5º, II, da Lei municipal nº 1.987 de 18 de dezembro de
2025;              
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar na importância de R$ 249.760,00 (duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e sessenta reais), para reforçar
dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde de Conceição de Macabu, constantes do Anexo I.
Art. 2º - Os recursos para atender ao Artº. 1º, serão provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Saúde de
Conceição Macabu, constantes do Anexo I, nos termos do Artº. 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valmir Tavares Lessa
- Prefeito -


